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Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 145/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

 
10 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002521.2018-19, de 28 de agosto de 2018, 

 

 
R E S O L V E: 

 

 
AUTORIZAR, o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada em Ensino de 

Matemática através de Situações-Problemas, com carga horária total de 30 horas/aula, a ser 

ofertado na modalidade presencial, no âmbito do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 10/09/2018 14:59:12. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 57451  
Código de Autenticação: cfb8271eea 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



          

 

       

 

 
 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 146/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

10 de setembro de 2018 

 

 
DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO, o que consta no Processo n° 23134.001844.2018-95, de 28 de junho de 2018; e 

 
CONSIDERANDO, ainda, a Política de Capacitação e Qualificação dos Servidores desta Instituição, aprovada pela Resolução 

nº. 20/2005-CD, de 26 de outubro de 2005, alterada pela Resolução n°. 11/2006-CD, de 24 de maio de 2006, e atualizada 

pela Resolução nº 67/2011-CONSUP/IFRN, de 22 de dezembro de 2011, 

 
R E S O L V E: 

 
I - AUTORIZAR o afastamento parcial da servidora ZOELIA CAMILA MOURA BESSA, Matrícula SIAPE nº: 1806721, ocupante 

do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste instituto Federal, lotada no 

Campus Avançado Lajes, para que a referida servidora possa dedicar-se à capacitação em nível de Doutorado no Programa 

de Pós-Graduação em Psicobiologia, oferecido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com redução de 20 horas 

da carga horária semanal da servidora, sendo o primeiro período do afastamento a partir de 14 de setembro à 26 de outubro 

de 2018 e o segundo período, de 26 de novembro à 14 de dezembro de 2018. 

 
 

 - DETERMINAR à Assessoria de Gestão de Pessoas que efetue a alteração de concessão de vantagens pessoais 

eventualmente recebidas pelo servidor, durante a vigência do afastamento, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou Periculosidade. 

 
 

 - ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 14 de dezembro de 2018. 

 
DÊ-CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 10/09/2018 15:01:55. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 57359  
Código de Autenticação: 30f2c46e70 

 
 

 
 



          

 

       

 

 
 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 147/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

10 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002486.2018-38, de 24 de agosto de 2018, 
 

 
R E S O L V E: 

 

 
AUTORIZAR, o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada em Leitura e 

Produção de Textos, com carga horária total de 30 horas/aula, a ser ofertado na modalidade 

presencial, no âmbito do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 10/09/2018 16:28:25. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 57565  
Código de Autenticação: 8216e58549 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 



          

 

       

 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 148/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

11 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da 

Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 

de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002484.2018-49, de 24 de agosto de 2018, 

 
 

R E S O L V E: 

 
 

AUTORIZAR, o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada intitulado Curso 

Revisional de História Geral e do Brasil, com carga horária total de 30 horas, a ser ofertado na 

modalidade presencial, no âmbito do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 11/09/2018 14:27:59. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 57594  
Código de Autenticação: 2ab4554be0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



          

 

       

 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 149/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

11 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002485.2018-93, de 24 de agosto de 2018, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

AUTORIZAR, o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada intitulado Curso em 

Redação Oficial, com carga horária total de 60 horas, a ser ofertado na modalidade presencial, no 

âmbito do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Norte. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 11/09/2018 14:28:31. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 57603  
Código de Autenticação: f19fefc697 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



          

 

       

 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 150/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

16 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 

 
CONSIDERANDO,  
o que consta no Processo nº 23134.002739.2018-73, de 16 de setembro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
DESIGNAR o servidor Jader Luiz Lima de Freitas, Matrícula Siape nº 3012724, para 

responder excepcionalmente pela Chefia de Gabinete - FG.1, no período de 17 a 28 de setembro de 

2018, em virtude do afastamento da titular, Leidimar de Araujo Azevedo, Matrícula SIAPE 2150492, por 

motivo de saúde, e da sua substituta eventual, Helaine Cristiane Silva, Matrícula SIAPE 2159566, por 

gozo de férias regulamentares. 

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 16/09/2018 14:56:39. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 59175  
Código de Autenticação: 7c75480830 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



          

 

       

 

 
 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 151/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

18 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002521.2018-19, de 28 de agosto de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria n
o

 145/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 10 de setembro de 2018, que 

autoriza o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada em Ensino de Matemática através 

de Situações-Problemas, de forma que, onde se lê: "[...] com carga horária total de 30 horas/aula, [...]", 

leia-se: [...] com carga horária total de 40 horas/aula". 

 
 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 18/09/2018 12:56:41. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 59653  
Código de Autenticação: 7a614c4ef9 

 

 

 

 

 

 
 



          

 

       

 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 152/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

20 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002375.2018-21, de 17 de agosto de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria n
o

 141/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 27 de agosto de 2018, que autoriza 

o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada em Revisional em Sociologia do Ensino 

Médio II, de forma que, onde se lê: "[...] com carga horária total de 25 horas/aula, [...]", leia-se: [...] com 

carga horária total de 20 horas/aula". 

 
 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 20/09/2018 14:22:34. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 60455  
Código de Autenticação: e00967eefc 

 

 

 

 

 
 

 

 



          

 

       

 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 153/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

25 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002800.2018-82, de 21 de setembro de 2018, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

AUTORIZAR, o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada intitulado Curso em 

Auxiliar Administrativo, com carga horária total de 60 horas/relógio, a ser ofertado na modalidade 

presencial, no âmbito do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR GERAL - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 25/09/2018 10:00:53. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 61288  
Código de Autenticação: 41832a5abb 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



          

 

       

 

 
Ministério da Educação  

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 154/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

28 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 

1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002852.2018-59, de 27 de setembro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a 
Comissão de  

Planejamento e Contratação, referente à prestação de serviços de vigilância armada para o Campus Avançado 

Lajes:  
 

 NOME  MATRÍCULA 
     

 Christiane Maria da Cunha Cavalcanti 2043723  
     

 Rogério Pitanga Santo 2258454  
     

 Francisco de Assis da Costa Dias 2150518  
     

     

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 28/09/2018 09:01:03. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 62425  
Código de Autenticação: 45bfdd4de5 

 

 

 

 

 
 

 



          

 

       

 

Ministério da Educação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte  

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 155/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

28 de setembro de 2018 

 
 

 
A DIRETORA DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO  

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 1.289/2018-

Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002855.2018-92, de 28 de setembro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
I - CANCELAR, o segundo período de férias relativas ao exercício de 2018, compreendido entre 01 de 

outubro a 11 de outubro de 2018, da servidora CHRISTIANE MARIA DA CUNHA CAVALCANTI, 

Matrícula Siape nº 2043723, pertencente ao quadro permanente desta Instituição, lotada no Campus 

Avançado Lajes, passando o referido usufruto para o período a partir de 03 de dezembro a 14 de dezembro 

de 2018. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por:  

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 28/09/2018 10:28:40. 

 
 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/09/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 62479  
Código de Autenticação: 80c197f12a 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



          

 

       

 

LICENÇAS MÉDICAS/AFASTAMENTOS 

 
 

 


